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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL- PREVILA 


DECRETO Nº 035/2024
“NOMEIA EM SUBSTITUIÇÃO, MEMBRO DO COMITE DE INVESTIMENTOS DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando a necessidade de Substituição do membro para a composição do Comitê de Investimentos;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica nomeado para compor o Comitê de Investimento do Fundo Municipal de Previdência Social Dos Se Vila Bela da Santíssima Trindade - PREVILA, em substituição ao membro Daiana Fernanda Marin Macedo nomeada pelo Decreto n° 050/2021, o membro abaixo relacionado:

MEMBRO: SANDER MARCIO FERNANDES LEITE – CPF 691.041.901-49
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS CINCO DIAS do mês DE abril DE dois mil E vinte E QUATRO. 

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN 

PREFEITO MUNICIPAL
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